
JPR.EFEJ[TllR.A MUNICJ[PAL DE lBOTUCA7r U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Term o de Aditamento ao Contrato nº. 173/16 

Contrato/ Aditi vo nº. 122/2022 
Processo Administrati vo n.º 16.793/2022, anexado ao de nº 04.589/20 16 - LOCAÇÃO - DI SPENSA 
LI CITAÇÃO ART. 24, X, LF 8.666/93 
Locatário: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: ESPÓLIO DE CARLITO DE PONTES RIBEIRO E ESPÓLIO DE IRMA BATISTA 
RIBEIRO 
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PA RA ABR IGAR O CEREST - CENTRO DE REFERENCIA EM 
SAÚ DE DO TRABAL HADOR. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor fo rm a de dire ito, de um lado, como 
LOCADOR o ESPÓLIO DE CARLITO DE PONTES RIBEIRO, bras il eiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 12.60 1.395-0, insc rito no CPF/MF sob o nº 223.703.908-9 1 e o ESPÓLIO DE IRMA 
BATISTA RIBEIRO, bras ile ira , portadora da Céd ula de Ident idade nº 22.459.422-9, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 110.537.768-70, representados pela inventa riante MARlA PEDRINA RIBEIRO SILVA, 
bras ile ira, técni ca de enfe rm age m, portadora da Cédula de Identid ade nº 17.888.990, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 027. 029.048-66, neste ato outorgado a ad ministração do imóve l e representação para a empresa 
corretora de imóve is LL IMÓVEIS, ADMINISTRAÇÃO E VENDAS SIS LTDA, inscri to no CN PJ sob 
nº 15.3 04.068/000 1-3 1, com sede nesta cidade na Rua João Passos, nº 784 - Centro, CEP. 18.600-040, e, 
de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato em competência delegada 
através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pela Secretári a Adjunta de Saúde, 
VALERIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA, brasi leira, res idente e domi ciliada nesta cidade, 
portadora da cédu la de identidade RG nº. 13 .076.873-X e inscrita no CPF sob nº. 096.130.768-40, com base no 
processo admini strativo ac ima desc ri to , e ainda com fu ndamento nas dispos ições da lei federal nº. 8.666 de 
2 1 de junho de 1.983 , com alterações in troduz idas pe la Le i nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, 
pela Le i nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si, como justo e contratado, o objeto do presente 
contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguin tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do 
presente instrumento contratual entre ambas ce lebrado em 06 de ma io de 20 16, nos autos do Processo 
Administrativo ac ima descrito, pe los motivos devidamente autor izados e just ificados, pro rroga ndo o prazo 
inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, de 06/05/2022 a 05/05/2023 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ainda negoc iam o reaj uste prev isto no contrato limitando este ao 
percentual de 3,5% dessa forma o va lor mensa l da locação, a vigorar para o período será de R$ 2.732,40 
(Dois mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) . 

CLÁUSULA TERCEIRA : As partes rat ifica m as demais cláusu las do instrumento principal, ora aditado. 
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E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual 
teor e fo rm a, que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu, 2 7 MA i 2022 

TESTEMUNHAS: 

VALERIA MARIAL 
SECRETÁRIA 

P/P LL IMÓVEIS, A 
ESPÓLIO 

ESPÓLI 

1. - ~ ------'---,,ICI- '-------~ -

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

RJ. 5817-3 

NDUCA FERREIRA 
A DE SAÚDE 

,....,..,,. .._,AO E VENDAS SIS L TDA 
E PONTES RIBEIRO 
TISTA RIBEIRO 

2 . ~~~ 
. ·,ciano Pe!líoa 

. • ·10 Setor de C.idastro 
· ·<eg,stro de Preços 

l{.I 1. 1.65 2 


